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 1 

Ata da reunião ordinária da Câmara Central de Graduação, 2 

realizada no dia 09 de Julho de dois mil e vinte, às quatorze 3 

horas, em ambiente virtual, sob a Presidência da Pró-4 

Reitora de Graduação, professora Cláudia Maria Mendes 5 

Gontijo, com a presença dos seguintes membros da 6 

Prograd: Servidor Rafael Ketley Demuner, professora 7 

Denise da Costa Assafrão de Lima, professora Kalline 8 

Pereira Aroeira, e a  presença dos seguintes professores 9 

coordenadores representantes dos Centros de Ensino: 10 

CAR:Maira Pego Aguiar, Cláudio Renato Zapalá Rabelo; 11 

CCAE: Rejane Costa Alves; CCE: Anderson Fuzer 12 

Mesquita; Gabriel Luchini Martins; CCENS: Valéria Alves da 13 

Silva, Éder Carlos Moreira;CCJE:Rafael Vieira Teixeira, 14 

CCHN: Luciana Ferrari Oliveira, Agnaldo Silva Martins; 15 

Michele Freire Schiffler; CCS: Valdete Guandalini; Ingrid 16 

Kandler; CE: Margarete SachtGoes; CEFD: Erineusa Maria 17 

Da Silva; Danilo Bocalini;CEUNES: Dalana Campos 18 

Muscardi; Natália Valadares de Oliveira; CT: Karla Moreira 19 

Conde, Saulo Bortolon, Marta Monteiro da Costa Cruz; 20 

DCE: Jean Lucas Barbosa da Silva. Justificou ausência: 21 

Salyanna de Souza Silva.  22 

Havendo quórum legal, a professora Cláudia Gontijo iniciou a reunião saudando a todos. 1. 23 

APRECIAÇÃO DE ATAS: 1.1 Ata da reunião da Câmara Central de Graduação ocorrida 24 

no dia 25/06/2020: Houve uma solicitação de alteração: "3.4 Calendário anual de reuniões 25 

da Câmara Central de Graduação (2020). Após a apresentação da proposta de calendário, 26 

esta foi votada e aprovada por unanimidade. São as datas: 09/07/20,25/08/20, 30/09/20, 27 

27/10/20, 27/11/20 e 15/12/20.” O Representante do Centro Tecnológico, Prof. Saulo 28 

Bortolon, apontou a necessidade de previsão de Reunião Extraordinária no intervalo entre 29 
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o dia 09/07 e 25/08 para que seja avaliada a proposta de resolução da Prograd que 30 

consolidaria as contribuições apresentadas pelos Colegiados na presente reunião. Esta 31 

proposta, em sendo aprovada na reunião extraordinária, será enviada ao Cepe. Será feita 32 

uma resolução para envio aos coordenadores integrantes da Câmara e disponibilização no 33 

site da Prograd.” Decisão: Aprovada por unanimidade. 2. EXPEDIENTE: Prof. Saulo 34 

solicitou que incluísse na Pauta da reunião: “Considerando as preocupações expostas, 35 

bem como a solicitação de correção da Ata de Reunião, respeitosamente sugiro, em nome 36 

do Centro Tecnológico, a inclusão em pauta da seguinte proposição para avaliação por 37 

parte dos membros da CCG: Autorização / atribuição, por parte da Câmara Central de 38 

Graduação, à Equipe da Prograd, para/da redação de uma proposta de Resolução, 39 

relacionada ao Plano de Contingência da Ufes, quanto ao Ensino de Graduação que 40 

consolide as contribuições já apresentadas pelos Colegiados na CCG, e a elas agregue a 41 

experiência da Prograd na construção de nossos calendários acadêmicos. Minimamente, a 42 

proposta deve conter:(a) a consideração sobre a adesão desta Universidade à substituição 43 

do Ensino Presencial, conforme excepcionalmente autoriza a Portaria 544/2020 do MEC; (b) 44 

a consideração de proposta de Calendário Acadêmico “provisório” com duração (em 45 

semanas) reduzida em relação ao “normal”, mas mantendo-se acarga horária das 46 

disciplinas, supondo-se um início (na melhordas hipóteses) em início de Agosto de 2020. 47 

Uma vez elaborada esta proposta, a mesma será avaliada em Reunião Extraordinária da 48 

Câmara Central de Graduação, com pauta única, em data a ser definida, entre os dias 49 

16/07/2020 e 10/08/2020.” Em seguida, o Prof Rafael Teixeira e a Profª Claudia Gontijo 50 

apresentaram uma nova sugestão: Inclusão do terceiro ponto de pauta - Deliberar nova data 51 

de reunião extraordinária da Câmara de Graduação para discutir sobre proposta de 52 

normatização do ensino de graduação e reorganização do Calendário acadêmico.Aprovada 53 

por unanimidade. 3. PAUTA. 3.1 Proposta de Resolução que normatiza a flexibilização 54 

das normas acadêmicas no ano letivo de 2020. A professora Claudia Gontijo informou 55 

sobre a solicitação doo CCHN, para que este ponto fosse adiado para uma próxima reunião. 56 

No entanto, a professora fez uma nova proposta: Manutenção do ponto de pauta, com a 57 

discussão de todas as contribuições dos centros e concessão de novo prazo para o CCHN 58 
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enviar novas contribuições, que serão incluídas posteriormente no texto, caso necessário. 59 

Caso tenha seu conteúdo alterado, o novo texto será enviado aos integrantes da câmara 60 

para manifestações favoráveis ou contrárias. Esta proposta foi aprovada por unanimidade. 61 

Após leitura e discussão de todos os pontos da proposta de resolução, o novo texto foi 62 

aprovado, estando pendentes apenas as contribuições do CCHN, conforme já mencionado. 63 

3.2. Documento avulso nº 23068.027303/2020-42 – Proposta de alterações na 64 

Resolução 53/2013, do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão. A professora Claudia 65 

informou que as alterações solicitadas foram transpostas para a Proposta de Resolução que 66 

normatiza a flexibilização das normas acadêmicas no ano letivo de 2020, criando assim um 67 

documento único. As alterações realizadas valerão durante a pandemia apenas. Após leitura 68 

e discussão de todos os pontos da proposta de resolução, o novo texto foi aprovado pela 69 

Câmara de Graduação. 3.3 - Deliberar data de reunião extraordinária da Câmara de 70 

Graduação para discutir sobre proposta de normatização do ensino de graduação e 71 

reorganização do Calendário acadêmico em função da Pandemia Covid 19. Após 72 

discussões e votação, a Câmara decidiu, por maioria, que a data de reunião extraordinária 73 

da Câmara de Graduação será no dia 16/07/20. Nada mais havendo a tratar, a professora 74 

Cláudia Gontijo agradeceu a presença de todos e todas e declarou encerrada a sessão, e 75 

eu, Lívia de Souza Nogueira, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, será 76 

devidamente assinadapelos presentes. Vitória/ES, 13 de Julho de 2020 77 

 78 

Cláudia Maria Mendes Gontijo (Prograd) _____________________________ 79 

Rafael Ketley Demuner (Prograd) _____________________________________ 80 

Denise da Costa Assafrão de Lima (Prograd) _____________________________ 81 

Kalline Pereira Aroeira(Prograd) _____________________________ 82 

Cláudio Renato Zapalá Rabelo(CAR) ____________________________ 83 

Maira Pego Aguiar (CAR) (CAR) ____________________________ 84 

Rejane Costa Alves (CCAE) __________________________________ 85 

Anderson FuzerMesquita(CCE) _______________________________ 86 

Gabriel Luchini Martins (CCE) ________________________________ 87 
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Valéria Alves da Silva (CCENS) _______________________________ 88 

Éder Carlos Moreira (CCENS) ________________________________ 89 

Luciana Ferrari Oliveira (CCHN) ______________________________ 90 

Agnaldo Silva Martins (CCHN) _______________________________ 91 

Michele Freire Schiffler (CCHN) ______________________________ 92 

Rafael Vieira Teixeira (CCJE) ___________________________ 93 

Margarete Farias de Moraes (CCJE) ___________________________ 94 

Elizabete Regina Araujo de Oliveira(CCS) _______________________ 95 

Valdete Guandalini (CCS) ____________________________________ 96 

Ingrid Kandler (CCS) ________________________________________ 97 

Margarete Sacht Goes (CE) ___________________________________ 98 

Erineusa Maria Da Silva (CEFD) _______________________________ 99 

Danilo Bocalini(CEFD) ____________________________________ 100 

Dalana Campos Muscardi(CEUNES) ___________________________ 101 

Natália Valadares de Oliveira(CEUNES) _________________________ 102 

Karla Moreira Conde(CT) _____________________________________ 103 

Saulo Bortolon (CT) _____________________________ 104 

Marta Monteiro da Costa Cruz (CT) _____________________________ 105 

Jean Lucas Barbosa da Silva (DCE) ____________________________ 106 
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